
 
 

Processo nº 02191/2020 
 
 
 
 
 
Exmo. Senhor 

Rodrigo Aparecido Lopes 

Prefeito Municipal  

 

 
 

  Em atenção ao Of. N.º 033/2020/Gabinete da Presidência, que dispõe 

sobre proposição apresentada pelo Vereador Regis Basso Andrade, Requerimento n.º 

05/2020, aprovada por unanimidade na Sessão Ordinária realizada no dia 11/02/2020, 

retorno o feito para ciência de Vossa Excelência, considerando a manifestação da 

Gerente da Divisão de Gestão de Ação Social, anexa nos autos em 29/02/2020.  

  Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para outros 

esclarecimentos. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Andradas, 02 de março de 2020. 
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(assinado eletronicamente) 

Márcia Fernandes de Andrade Gonçalves 
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